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A proposicdo em tela dispde sobre a Violéncia Obstétrica e
Ginecoldgica na assisténcia a saude da mulher no a&mbito dos servigos publicos
e privados de saude e estabelece diretrizes gerais para o planejamento de
assisténcia ao parto humanizado e acolhedor, para coibir a pratica de desse

tipo de violéncia.

De acordo com o texto, a violéncia obstétrica e ginecologica
resulta de atos cometidos contra a mulher em servigos de saude durante o
periodo de assisténcia ao pré-parto, parto, pés-parto imediato, abortamento e
puerpério, de forma explicita ou velada, podendo manifestar-se na forma de

violéncia fisica, psicologica, sexual, institucional, material e midiatica.

Em sua justificagdo, a ilustre Autora pontua que, apesar de
haver extensa regulamentagdo acerca da humanizagdo do parto no Brasil,
tanto no ambito legal quanto infra legal, denuncias de abusos e maus tratos
contra a mulher nos servigos de obstetricia tém sido recorrentes. Assim, busca-
se trazer ndo apenas definicbes, mas também medidas efetivas para a
prevencao da violéncia obstétrica e ginecoldgica e para a puni¢gdo dos abusos

cometidos.
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Cuida-se de apreciagao final do plenario da Casa.

E o relatério.

Il -VOTO DA RELATORA

Ha de se reconhecer a pertinéncia e conveniéncia da matéria,

devendo a proposigao ser aprovada.

No ambito dos principios constitucionais inalienaveis, o direito a
vida, desprovido de qualquer forma de violéncia, € um alicerce inquestionavel
que se aplica indiscriminadamente a todas as esferas da sociedade,
abrangendo mulheres, homens e criangcas. Em particular, nos periodos
sensiveis de gravidez, parto e puerpério, sdo langcadas as bases para a
configuragcédo do futuro dos membros familiares, consubstanciando os vinculos
familiares. E imperativo, portanto, que em contextos de extrema
vulnerabilidade, profissionais da saude atuem com decoro, respeitando os

principios basilares que norteiam suas carreiras.

Neste cenario, assume relevancia primordial o reconhecimento
e tipificagdo da violéncia obstétrica e ginecolégica como crime. Tal medida nao
somente atuara como uma eficaz ferramenta para reprimir essa pratica
deletéria, mas também transmitira de forma cristalina a premissa de que as
mulheres possuem o inalienavel direito de receber tratamento pautado pela
cortesia, dignidade e escorreita assisténcia durante os procedimentos médicos

associados a sua saude sexual e reprodutiva.

Com efeito, mesmo a despeito do constante debate sobre a
violéncia contra as mulheres, a violéncia obstétrica, especificamente, ainda é
pouco discutida e muito invisibilizada. Manifesta-se numa fase extremamente
delicada, gravidez e parto, mitigando nao apenas os direitos e a dignidade das
parturientes, mas, igualmente, do nascituro. Ademais, a maior incidéncia dessa
espécie de violéncia ainda sdo os ambientes hospitalares publicos, cujas

usuarias, majoritariamente, sédo negras e pobres.
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A atual auséncia de legislagdo especifica e a falta de
conhecimento dos magistrados sobre o tema concorrem para o desamparo das
parturientes na perspectiva minima de protegdo dos direitos fundamentais. A
lacuna legislativa, a falta de conhecimento dos juizes e as subnotificacbes s&o
fatores que se comunicam e redundam em muitos indeferimentos das agdes
judiciais que tém por objeto a reparagao da aludida violéncia. Essa realidade
desencoraja as novas denuncias, deixando o Judiciario de exercer
corretamente a sua funcao social, situagdo que coloca mulheres e criangas a

mercé da violéncia e da indignidade humana.

Dai porque consideramos que este complemento legislativo €

necessario, razao pela qual votamos pela aprovacgao do PL n° 2.373, de 2023.

Sala da Comissao, em de de 2025.

Deputada ROGERIA SANTOS
Relatora

2025-19627
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